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Ordem dos Advogados do Brasil

Seção do Paraná


Curitiba, 22 de novembro de 2012.

Of. nº 561/2012GP

Ao

Excelentíssimo Senhor

Desembargador NOEVAL DE QUADROS

Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Curitiba - PR

Senhor Corregedor-Geral,

O Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, reunido em sessão no dia 05 de outubro de 2012, para análise da proposta de reajuste da tabela de custas judiciais do Tribunal de Justiça do Paraná, concluiu o seguinte: 

a) A revisão da tabela de custas atuais deve equalizar as custas conforme o porte da demanda, porquanto, atualmente, demandas de menor valor pagam custas proporcionalmente maiores do que as demandas de maior valor. A proposta apresentada não atende esse critério, pois as ações pequenas e médias continuam pagando custas proporcionalmente maiores do que as ações de maior porte; 

b) A revisão da tabela de custas deve ser feita no sentido de evitar a constante intimação das partes para comparecerem aos autos a fim de prepararem custas. Neste sentido, propõe-se o pagamento de custas exclusivamente em três momentos processuais: inicial, recurso e final da ação. A proposta não contempla isso, pois continuam as cobranças isoladas por atos, o que implica nas constantes intimações para os respectivos preparos; 

c) Deve ser utilizado um piso e um teto para as custas. As causas intermediárias, devem ter as custas cobradas em percentual sobre seu valor, sem a previsão cumulativa de outras custas por atos. Uma vez atingido o teto, nenhum valor mais pode ser cobrado. A tabela deve ser clara e de fácil entendimento. A proposta não contempla isso, pois continuam as cobranças isoladas por atos, e nos casos em que o percentual sobre o valor será utilizado, este é cobrado cumulativamente com a exigência dos valores dos atos isolados; 

d) O teto previsto na tabela (R$ 20.000,00) é incompatível com os custos de qualquer processo. Além disso, está completamente fora dos padrões adotados nos demais estados da Região Sul (Santa Catarina e Rio Grande do Sul), devendo salientar, ainda, que além desse teto, ainda, há o teto recursal de R$ 10.183,50, o que pode elevar as custas para mais de R$ 30.000,00;

e) As custas não podem ser utilizadas como mecanismo de dificuldade de acesso ao segundo grau. Não é essa a sua função. Sendo assim, a OABPR é veementemente contrária à elevação das custas recursais, nos moldes propostos pela tabela. Registre-se, neste aspecto, que os demais Estados da Região Sul, possuem teto para os recursos, que são muito menores do que a proposta apresentada, a qual implica em um reajuste absurdo dos valores atualmente praticados;

f) As custas devem ser cobradas 50% no início do processo e 50% no final. A cobrança de 100% adiantada, antes mesmo do processo iniciar a tramitação, não se justifica e mostra-se injusta ao jurisdicionado. Essa por sinal é a recomendação do CNJ no anteprojeto de custas que apresentou para discussão. A proposta não enfrenta esse problema;

g) Com o processo eletrônico, o custo processual tende a reduzir, não se justificando neste momento a elevação das custas na forma proposta pela tabela. A tabela sugerida resulta em aumento das custas muito acima da reposição inflacionária do período, o que é inaceitável;

h) Em relação aos Juizados Especiais, falar-se em custas de 6 ou 6,5% do valor da causa é negar a própria natureza desses Juizados, pois onerará muito aqueles que necessitam do acesso a Justiça e não têm condições de arcar com custas elevadas;

i) O atual sistema de cobrança de custas nas cartas precatórias é oneroso e incompatível com o custo desses atos processuais, pois são exigidas custas equivalentes a 50% das custas da ação para cada carta precatória. A proposta não resolve essa situação;

j) A tabela também não resolve a questão da cobrança – indevida – de custas processuais na fase de execução de sentença o que já vem sendo entendido como indevido pelo próprio Tribunal de Justiça do Paraná;

k) Por derradeiro, o TJPR destacou-se dentre os demais tribunais pela eficiência do Projudi, no entanto os advogados continuam obrigados a preencher duas a três guias diferentes para o ajuizamento de ação, fato esse que não se coaduna com o momento atual do nosso Judiciário.

  
Diante dessas constatações, a conclusão é que a proposta de alteração na tabela de custas não resolve os principais problemas da tabela atual, e somente onerará mais a população, dificultando o acesso ao Poder Judiciário, porquanto o resultado será, em todas as situações, a elevação das custas muito acima da inflação do período, com tetos muito acima do que é praticado na região Sul do País, e com a continuidade de uma tabela que admite a cobrança em cascata das custas, durante o processo. 


A proposta enviada para a OAB Paraná não veio acompanhada de estudos econômicos sobre a arrecadação dos cartórios, o custo médio efetivo das ações e dos recursos. Essas informações são fundamentais para uma análise técnica e científica das custas. Acrescente-se que tais dados jamais foram apresentados à OAB Paraná, embora tenham sido solicitados. Tampouco estão os referidos dados disponíveis no site deste E. Tribunal. 


A OAB Paraná se dispõe a debater com o Tribunal de Justiça e a representação dos serventuários um modelo de tabela que atenda às premissas acima, porém é contrária à proposta apresentada, porque, como mencionado, não resolve os problemas que o jurisdicionado enfrenta em relação às custas processuais e não está sendo apresentada com dados que possam servir como parâmetros.


A OAB Paraná mais uma vez se coloca à disposição para debater uma tabela que siga os parâmetros acima citados, e solicita a Vossa Excelência, que seja revisada o proposta de alteração das custas apresentada, sugerindo que a mesma não seja enviada, na forma em que se encontra redigida, ao Órgão Especial. 


Sem mais para o momento, agradecemos a atenção dispensada e solicitamos que sejam precedidos de amplos debates, públicos, com todos os interessados neste tema tão relevante para o acesso à Justiça.

Com o testemunho de apreço e consideração. 





Atenciosamente. 

José Lucio Glomb

  Presidente

Sede “Presidente Accioly Neto”
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